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LEI MUNICIPAL NC 513, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

DISPÔE SOBRE A DISTRIBUIçÃO GRATUITA DE
ABSORVENTES HIGIÊNICOS I{AS UNIDADES
PÚBIICAs DE sAÚDE Do MUNICÍPIo DE SALITRE,
EsrADo Do cEARA, n oÁ ourRAs
pnovroÊxcms.

RoNDILSoN DE ALENCAR RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre - CE, faço saber que
a Câmara Municipal de Salitre-CE aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

ArL 1e. Fica instituído, no âmbito do Município de Salitre-CE, o Programa de

Distribuifo Gratuita de Absorventes Higiênicos nas unidades públicas de saúde.

Art 2e. O programa tem por objeüvo promover a dignidade menstrual, a saúde e o

bem-estar de pessoas em situação de vulnerabilidade social e econômica,

Art 3c. Serão beneficiárias da presente lei:

I - mulheres, adolescentes e demais pessoas que menstruam, em situação de

vulnerabilidade socioeconômica, regularmente atendidas pelas unidades públicas de

saúde;

ll - Estudantes da rede pública de ensino municipal que se enquadrem nos critérios de

vulnerabilidade;
III - pessoas em situaÉo de rua cadastradas em programas sociais do Município.

ÁrL ,*e. A distribuiÉo gratuita dos absorventes será realizada:

I - Nas Unidades Básicas de Saúde (UBS),

II - Nos Cenros de Referência de Assistência Social (CRAS),

III - em unidades escolares da rede municipal, em articulação com a Secretaria de

Educação.

Art 5c. Os absorventes higiênicos fornecidos deverão atender às normas da Anvisa e

garanür qualidade, segurança e conforto às usuárias.

ArL 6s, As despesas decorrentes da execuÉo desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário,

ArL 7e. O Poder Executivo poderá firmar parcerias com a iniciativa privada,

organizações da sociedade civil e órgãos estaduais e federais para a efetivação do
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programa.

ÂrL 8e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal De Salitre, aos 17 (dezessete) dias do mês de
novembro de 2O25.

DE ALENCAR RIBEIRO
Prefeito Municipal
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DISPÕE SORRF- A DISTRIBUIÇÀO
GRATUITA DE ABSORVENTES
HIGIÊNI('OS NAS TJNIDADES PÚBLICAS
DE SAÚDE DO MT]NICÍPIO DE SALITRE.
ESTADO^ DO CEÁRA, E T'Á OUTRAS
PROVÍDENCIAS.

RONDILSON DE 
^LENC^R 

RIBEIRO, Prefeito Municipal
de Satitre CE, 1àço sabcr que a Câmara Muuicipal de Salitre-
CE aprovou e eu sanciono a seguinte [ei:

Art. 1". Fiça instituido, no âmbito do Municipio de Salitre-CE,
o Programa dc Distribuiçào Gratuita dc Absorventes
Higiênicos nas unidades públicas de saúde.
AÍ.2'. O progrnma tem poÍ objetivo pÍomovcr a dignidade
menstrual, a saúde e o bem-estar de pessoas enr situação de
vulnerabiüdade social e econômica.
Art. 3', Serão beneficiárias da presente lei:
I mulheres. adolcsccntcs e demais pessoas que menstruam,
em situaçào de vulnerabilidade socioeconômica, regulanüente
atendidas pelas unidadcs públicâs de saúde;
II Estudantes da rede pública de ensino municipal que se

enguadrem nos criterios dc wlnerabilidade;
ÍII p€ssoas em situaçào de rua cadastradas cm programas
sociais do Município.

Art. 4'. A distribuiçào gratuita dos absorventes scrá realizada:
I Nas Uúdades B&sicas de Saúde (JBS),
II - Nos Centros de Rclbrôncia de Assistêrcia Social (CRAS),
III em unidades escolares da rede municipal, em articulaSo
com a Secretaria de Educação.
Art, 5'. Os ahson cntos higiênicos fomecidos devcrão aterder
às normas da Anvisa c garantir qualidadc, scgurança e confono
às usu'árias.
Art, ó', As despesas dccorrenÉs da exôcuçào desta t-ei
conerão por conta das dotações orçamentárir» próprias,
suplemenl,adas s€ neccssário.
Aú.7', O Poder Ex€cutivo podu'á firmar parcerias conr a
iniciativa privada, organizações da socicdadc civil e órgâos
estarluais e federais para a el'etivação do programa.
Art. 8". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Paço da Prefeitura Municipâl De Sâlitre, aos l7 (dezessete)
dias do mês de novcmbro de 2025.

RONDTLSON DE ,4LENCÁR RIBEIRO
Prefeito Municipal
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